CNE divulga calendário eleitoral
A Comissão Nacional de Eleições (CNE) divulgou no dia 18 de Maio o calendário eleitoral para as eleições gerais e provinciais agendadas para 28 de Outubro próximo.

O calendário eleitoral divulgado pela CNE, é um documento que define as datas para a realização de todas actividades tais como: campanha de educação cívica e eleitoral; candidaturas á Assembléia da República e ás provinciais; afixação e divulgação da lista definitivas dos candidatos; apuramentos dos resultados eleitorais e envio das cartas e editais do apuramento ao Conselho Nacional. 
Segundo o calendário eleitoral, a campanha de educação cívica arrancou oficialmente na passada segunda feira em todo território nacional, num vasto movimento que pretende elucidar os eleitores sobre todos os aspectos relacionados com o processo.

 Entre os dias 18 e 31 do mês corrente, o órgão vai publicar os procedimentos e modelos das candidaturas às eleições legislativas e provinciais, enquanto que de 1 a 29 de Junho do próximo mês será publicado o mapa provisório relativo aos membros a eleger a sua distribuição por cada circulo eleitoral até 120 dias antes da votação.
Para os dias 28 e 31 de Agosto, a Comissão Nacional de Eleições procedera à afixação das listas definitivas. 

Entre os dias 1 de Junho a 25 de Outubro a Comissão Nacional de Eleições (CNE) vai divulgar o regulamento de utilização de Espaços e Lugares Públicos bem como o Regulamento do Exercício do Direito de Antena. No mesmo período, serão divulgados os códigos de conduta dos candidatos e seus concorrentes, dos agentes da lei e ordem e do regulamento de observação eleitoral.  

Do mesmo modo, a CNE vai divulgar a partir do dia 12 de Outubro os critérios de distribuição de fundos do financiamento público para a campanha e, de 1 de Junho a 25 de Outubro a CNE vai fazer a credenciação dos observadores eleitorais.

O calendário eleitoral, também aponta que a 1de Setembro, a CNE vai tornar público os códigos de conduta dos agentes eleitorais e dos delegados de candidatura ate 20 dias antes da votação, os quais por sua vez serão credenciados a 25 de Outubro pelas comissões eleitorais distritais e da cidade.
O documento estabelece ainda que a partir do dia 30 de Setembro serão divulgados os locais de funcionamento das assembléias de voto para as eleições presidenciais e provinciais a terem lugar em simultâneo em todo pais e num único dia.

Quanto a divulgação dos resultados a Comissão Nacional de Eleições estabeleceu que a partir de 29 de Outubro inicia o apuramento a níveis distrital e da cidade e , a 31 de mesmo mês ocorrerá o apuramento dos resultados a nível provincial.
Por ultimo entre os dias 2 a 12 de Novembro, a Comissão Nacional de eleições vai divulgar oficialmente os resultados gerais do apuramento, através da centralização dos resultados provenientes das províncias. A partir de 12 a17 de Novembro serão enviadas as actas e os editais do apuramento final ao Conselho Constitucional.
